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Cláudia – MT, 21 de novembro de 2022. 

 

De: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SR. ELOI MUCK 

Para: LEONIR RIZZI – PRESIDENTE BIÊNIO 2021/2022 

 

Solicitação: Termo Aditivo ao CONTRATO N° 001/2020 – Acréscimo de 

valores 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Temos pelo presente a honra de cumprimenta-lo e na 

oportunidade, em decorrência da solicitação da contratada e do interesse desta 

Casa Legislativa, solicitar a autorização para o aditamento do Contrato n° 

001/2020, referente à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA 

INTEGRADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO (LOCAÇÃO) 

COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, MIGRAÇÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM 

GESTÃO DE PLANEJAMENTO PPA/LDO/LOA e ORÇAMENTO, 

CONTABILIDADE E TESOURARIA, GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O 

TCE/MT, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, HOLERITE 

WEB, COMPRAS E LICITAÇÃO WEB, PATRIMÔNIO PÚBLICO, 

ALMOXARIFADO, GESTÃO DE PROTOCOLO WEB, FROTAS, PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA E PROVIMENTO DE DATA CENTER, TUDO ISSO COM 

PLENO ATENDIMENTO À LEI N° 4.320/64, À LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL, À NBCASP E ÀS NORMATIVAS DO TCE/MT.  

 

A solicitação ora encaminhada refere-se ao acréscimo de 

valores, visto que o sistema passou por uma evolução tecnológica, no qual irá 

fornecer para esta Casa Legislativa um novo formato. Para isso, irá impactar num 

aumento de valores, no total de R$ 3.014,50 (três mil quatorze reais e cinquenta 

centavos), até o encerramento da vigência (31/01/2023), sendo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SOFTWARES UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Licenciamento de Software Mês 03 R$ +671,50 R$ 2.014,50 

2 Serviços de Implantação (instalação, 
parametrização e treinamento) 

Und. 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

     R$ 3.014,50 

 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

  

ELOI MUCK 

Diretor Administrativo 
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COMUNICADO INTERNO 

 

 

Do: GABINETE DO PRESIDENTE  

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Tendo em vista a justificativa no comunicado interno do Diretor 

Administrativo, manifestando o interesse aditar o Contrato n° 001/2020, visando 

elaboração de Termo Aditivo do referido, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE 

GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 

USO (LOCAÇÃO) COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, MIGRAÇÃO DE 

DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO EM GESTÃO DE PLANEJAMENTO PPA/LDO/LOA e ORÇAMENTO, 

CONTABILIDADE E TESOURARIA, GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA O 

TCE/MT, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, HOLERITE 

WEB, COMPRAS E LICITAÇÃO WEB, PATRIMÔNIO PÚBLICO, 

ALMOXARIFADO, GESTÃO DE PROTOCOLO WEB, FROTAS, PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA E PROVIMENTO DE DATA CENTER, TUDO ISSO COM 

PLENO ATENDIMENTO À LEI N° 4.320/64, À LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL, À NBCASP E ÀS NORMATIVAS DO TCE/MT, SOLICITAMOS a Vossa 

Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido. 

 

Pedimos, sendo possível, seja elaborado o Termo de Aditivo. 

  

Sem mais, pedimos a maior brevidade possível.  

 

 

Cláudia - MT, 22 de novembro de 2022. 

 

 

 

LEONIR RIZZI 

Presidente 
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PARECER JURÍDICO 
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COMUNICADO INTERNO  

 

 

CONTRATO N° 001/2020 

 

 

 

Considerando a justificativa apresentada pelo Diretor 

Administrativo, bem como emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo.  

 

 Considerando, ainda, que concordamos e entendemos ser 

possível e legal a alteração por Aditamento do Contrato n° 001/2020, em 

questão até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS O QUARTO TERMO DE 

ADITAMENTO CONTRATUAL.  

 

 Formalize-se o Termo Aditivo e promovam-se as publicações 

necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.  

 
 
 

Cláudia – MT, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

LEONIR RIZZI 

Presidente 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 REFERENTE AO 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES INTEGRADAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CLÁUDIA - MT E A EMPRESA ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 
01.311.778/0001-84, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/nº, neste Município, 
neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. LEONIR RIZZI, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.044.425-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
431.241.359-20, residente e domiciliado na Avenida Gaspar Dutra, nº 440, 
Centro, na cidade de Cláudia – MT, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a empresa ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, CNPJ n° 
26.804.377/0003-59, com sede na Av. Natalino João Brescansin, nº 499, Centro, 
na cidade de Sorriso - MT, neste ato representado por sua representante legal, 
Sra. EUNICE URIAS, inscrita no CPF sob nº 405.421.301-49, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o Contrato Original n° 001/2020, 
ajustam e acordam celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, e suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o valor da contratação, previsto 

na Cláusulas Quinta, do Contrato nº 001/2020, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

5.1. Fica acrescido ao valor da contratação o montante de R$ 

3.014,50 (três mil quatorze reais e cinquenta centavos), sendo: 

 
ITE
M 

DESCRIÇÃO DOS 
SOFTWARES 

UN
D 

QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Licenciamento de Software Mês 03 R$ +671,50 R$ 2.014,50 

2 Serviços de Implantação 
(instalação, parametrização 
e treinamento) 

Und 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

     R$ 3.014,50 

 

5.2. O valor mensal da prestação dos serviços contratados passa a ser 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

5.3. As alterações promovidas através deste Termo Aditivo aplicam-se 

para todo o restante da vigência contratual, sendo de novembro de 

2022 a janeiro de 2023, e para eventuais futuras prorrogações. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 

Orçamentária consignada na peça orçamentária do exercício de 2022, sendo ela: 

 

01.031.0001.2001-33904000000 – Serviços da tecnologia da 

informação 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL: 

O presente Termo Aditivo está amparado pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:  

Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas no Contrato 

inicial, celebrado entre as partes em data de 31/01/2020. 
 
 

Cláudia – MT, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA                                                    

LEONIR RIZZI 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA.  

Eunice Urias 

CONTRATADA 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________                ____________________________ 
1º TESTEMUNHA                                           2º TESTEMUNHA 
NOME: ELOI MUCK                                      NOME: ROSANGELA M. FLORENTINO 
RG: 0559.203-8 SSP MT                                    RG: 1078120-0 SSP MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

 
CONTRATADO: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA  
CNPJ N° 26.804.377/0003-59 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO (LOCAÇÃO) COM ACESSO ILIMITADO DE 
USUÁRIOS, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM GESTÃO DE PLANEJAMENTO 
PPA/LDO/LOA e ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E TESOURARIA, GERAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PARA O TCE/MT, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, 
HOLERITE WEB, COMPRAS E LICITAÇÃO WEB, PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
ALMOXARIFADO, GESTÃO DE PROTOCOLO WEB, FROTAS, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E PROVIMENTO DE DATA CENTER, TUDO ISSO COM PLENO 
ATENDIMENTO À LEI N° 4.320/64, À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, À 
NBCASP E ÀS NORMATIVAS DO TCE/MT. 

 

VALOR: R$ 3.014,50 (três mil quatorze reais e cinquenta centavos). 

 

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e condições do Contrato. 

 
 

 
 

LEONIR RIZZI 
Presidente 

 
 


